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Data da 
Apresentação: 

17/07/2008 

 

Ementa: Altera a Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972, para assegurar 
a jornada de turnos ininterruptos de revezamento, estabelecida 
no inciso XIV do art. 7º da Constituição Federal, aos 
trabalhadores  abrangidos por esta legislação especial, e 
garantir o âmbito de aplicação dessa legislação a todos os que 
prestem serviços sob o regime de embarque e confinamento, 
como empregados ou como trabalhadores terceirizados.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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